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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 
 

EDITAL  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA - PE, situada à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no 
CNPJ do MF sob o no 31.062.604/0001-96, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio 
designados pelas Portarias n° 001 de 02 de janeiro de 2024 e  nº 188 de 01 de julho de 2024, torna público, 
para conhecimento dos interessados que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada Licitação na 
modalidade PREGAO ELETRÔNICO, através do site www.bllcompras.com, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 

OBJETO 
  

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES (INFORMATICA E EQUIPAMENTOS), PARA APARELHAR AS CRECHES E ESCOLAS 
CONSTRUÍDAS OU REFORMADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS 
PREVISTAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

VALOR ESTIMADO  
 

O preço total estimado para contratação é de R$ 417.939,73 (quatrocentos e dezessete mil novecentos e 
trinta e nove reais e setenta e três centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de agosto de 2024 às 08:30 horas. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de agosto de 2024, às 08:30 horas. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 15 de agosto de 2024, às 09:00 horas. 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o  
Horário de Brasília - DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO PR ITEM/LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

 
DA DOTAÇÃO 

 
As Despesas do presente processo licitatório, correrão por conta das seguintes dotações Orçamentárias: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1202.2424.0000– GESTÃO TECNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

http://www.bllcompras.com/
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03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1204.1086.0000– AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA ESCOLAS – ENSINO FUNDAMENTAL. 
Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1201.2826.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
FUNDEB 30% 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1201.2937.0000 MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 30% 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.365.1201.4037.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – 
FUNDEB 30% 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1204.2940.0000 MANUTENÇÃO DO PRECATÓRIO 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES (INFORMATICA E EQUIPAMENTOS), PARA APARELHAR AS CRECHES E ESCOLAS 
CONSTRUÍDAS OU REFORMADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS 
PREVISTAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2. ESSA LICITAÇÃO REFERE-SE À COMPRA DIRETA  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

http://www.gov.br/compras
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por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para o item 41, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9.5.1 deste 

Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto. (mensal, unitário etc., conforme o caso) e. (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante (SE FOR O CASO);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01. 

(um) centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim 

de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobre preço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.13.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação e deverão ser 

anexados antes do inicio da fase de disputa, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

a) Da Habilitação Jurídica: 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

a.5) Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 
 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

c.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                       ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

d) Das Declarações: 

d.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal. 

d.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme a lei federal 14.133/21. 

d.3) Declaração de inexistência de fatos superveniente Impeditivo da habilitação, apresentada em papel 
timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, Anexo VII deste Edital. 
 
e) Da Qualificação Técnica 

e.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9. OUTRAS EXIGENCIAS 

9.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2. O licitante poderá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.4. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação  

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.5.1. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.serrita.pe.gov.br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou.  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 

www.bllcompras.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php e www.bllcompras.com .  

 
13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13.10.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

13.10.3. ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA 

13.10.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

Serrita – PE, 01 de agosto de 2024. 

 

AROLDO ROSENDO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA 001/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php
http://www.bllcompras.com/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de MATERIAIS PERMANENTES 

(INFORMATICA E EQUIPAMENTOS), para aparelhar as creches e escolas construídas ou reformadas 

no âmbito municipal, em consonância com as demandas previstas, conforme especificações e 

quantidades descritas do termo de referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 O Município de Serrita, através da Secretaria Municipal de Educação, elabora o presente termo 

de referência, tendo como objetivo, adquirir material permanente incluindo mobiliários, 

eletrodomésticos, para aparelhar as creches e escolas construídas ou reformadas no âmbito 

municipal, em consonância com as demandas previstas, conforme especificações e quantidades 

descritas do termo de referência.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A pretendida licitação busca atender às demandas mencionadas no item de justificativa, tendo 

em vista que os materiais em questão são necessários pela necessidade de atendimento a 

demanda de alunos matriculados nas unidades educacionais do município. Outrossim vale ressaltar 

que, este processo se destina à aquisição de itens de consumo, sendo todos estes comuns ao 

mercado de fornecimento desses tipos de materiais.  

Dessa forma, a presente aquisição está compatível com as normas vigentes, sendo realizada na 

modalidade do tipo Pregão, em sua forma Eletrônica, de acordo com os ditames da Lei nº 

14.133/21. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1 A natureza do objeto enquadra-se na classificação de bem comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado, tendo em vista que, a classificação dos bens 

solicitados como bens comuns e sua utilização pela modalidade pregão deve-se ao fato de o objeto 

licitatório enquadrar-se na definição de bem comum. 

 

5. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE  
5.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA tem buscado em suas contratações a inclusão de 

critérios de sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade 

vive e como tem se desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação 

de que os recursos naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o 

mundo buscam-se formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de 

produção e consumo, preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como pilares 

da sustentabilidade. 

5.2 Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando 

assim os ditames da Lei nº 14.133/21, Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”,  

5.3 “O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.” 

5.4 Assim também: O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 

processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, 

com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades” e demais 

normas vigentes sobre a matéria.  

5.5 A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, 

do poder público, quanto as mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem 

crescendo a cada dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, 

e com as dificuldades inerentes aos processos humanos.  

5.6 Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 

contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta mais vantajosa 

para a administração” levando-se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, 

considerando a manutenção da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos 

naturais do país e sua biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados.  

5.7 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é 

vedada a oferta de produto que contenha ou faça uso de qualquer das substâncias que destroem a 

camada de ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e 

tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme 

artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°267, 

de 14/11/2000.  

5.8 Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, no que couber, o 

critério de sustentabilidade ambiental prevista nas Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 e 

01/2014: 

5.8.1 Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis 

e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social 

e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instrução Normativa SLTI/MP n° 01/2010, 

especialmente artigo 5º, incisos I ao IV, no que couber, bem como os atos normativos editados 

pelos órgãos de proteção ao meio ambiente:  

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1:2008 e ABNT NBR 15448-2:2008;  

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 7.9 A comprovação do 

disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 

ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
6.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Nota de 

Empenho “NP” ou da Autorização de Fornecimento “AF” pertinente(s) aos materiais requeridos, em 

remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço: RUA BARBOSA LIMA, 48 CENTRO SERRITA/PE, 

ou nos locais indicados pelo setor requisitante, sob pena de aplicação de multa e demais 

cominações legais.  
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6.2 Os materiais serão recebidos:  

6.2.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

após o feito, encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

6.2.1.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48hs (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 6.2.2 Definitivamente, no prazo de 48hs (quarenta e oito) 

horas, contados a partir da data do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e verificação 

da qualidade e quantidade do(s) material(is) fornecidos, e sua consequente aceitação, mediante 

emissão de termo circunstanciado. 

6.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento “Definitivo” não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

6.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1 São obrigações da contratante:  

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
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8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

8. SUBCONTRATAÇÃO  
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.  

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos.  

10.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

11. FATURAMENTO/PAGAMENTO  
11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

a Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos. 
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11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018.  

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

1416 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018.  

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

11.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = 

Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  
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12. REAJUSTE, ACRESCIMOS OU SUPREÇÕES  
12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas.  

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, cujos cálculos auferidos, ocorrerá mediante aplicação da seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste 

procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou 

de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; I = Índice relativo ao 

mês do reajustamento;  

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1 Comete infração administrativa, a Contratada que:  

14.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação;  

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

14.1.3 fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou  

14.1.5 cometer fraude fiscal.  

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

14.2.2 Multa: a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

14.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

14.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

14.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  

14.2.4 também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

neste Termo de Referência.  

14.4 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

14.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que:  

14.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

14.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

14.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.  

14.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

14.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.  

14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 14.11 A apuração e o 

julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

14.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

15.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital.  

15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nos 

termos da Lei nº 14.133/21.  

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS  
16.1 O custo estimado da contratação é: 

13.10.1. I

T

E

M 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO QTD. UNID VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

1 

Adaptador wi-
fi 

ADAPTADOR WI-FI 300MBPS 
20 

 
UNID. 

 
 

R$110,41 R$ 2.208,20 

2 

Ap Unifi 
AP UNIFI UAP- AC-PRO-BR MIMO 
2.4/5.0GHZ 450/1300MBPS 

5 UNID. 

 
 
 

R$1.042,17 
R$ 5.210,85 

3 

Cabo HDMI 
CABO HDMI 19 PINOS, VERSÃO 
MÍNIMA DE 1.4, COM 15 METROS 
DE COMPRIMENTO. 

10 UNID. 

 
 

R$143,33 
R$ 1.433,30 

5 

Cabo VGA 
CABO VGA DE 1,80 METROS – 
MACHO 

10 UNID. 

 
 

R$39,33 
 

R$ 393,30 

5 

Caixa de som 
amplificada 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 
BLUETOOTH 1000W Rms 2sUB 
MP3 FM USB SD AUX LED BIVOLT 
ACA 

10 
 

UNID. 

 
 

 
R$ 1.072,00 R$ 10.720,00 

6 

Celular 

APARELHO CELULAR 
SMARTPHONE COM ANDROID 9.0 
OU SUPERIOR (ATUALIZÁVEL). 
TIPO DE CHIP: MINI-SIM, MICRO-
SIM OU NANO-SIM. MEMÓRIA 
INTERNA 2GB RAM (MÍNIMO). 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 
32GB (MÍNIMO). PROCESSADOR: 
OCTA-CORE 1.8 GHZ - 
QUALCOMM SNAPDRAGON 450 
(SDM450) (MÍNIMO). CÂMERA 
FRONTAL 5MP (MÍNIMO), CÂMERA 
TRASEIRA 8MP (MÍNIMO). 
CONECTIVIDADE WI-FI 
(CONFORME PADRÃO IEEE 
802.11), 3G, 4G, USB (MÍNIMO). 
FUNÇÃO DE VIVA VOZ. TAMANHO 
MÍNIMO DO DISPLAY 6 
POLEGADAS. BATERIA DE LÍTIO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
3000MAH. PRODUTO DEVE SER 

3 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.503,66 

R$ 4.510,98 
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NOVO, ATUALIZADO E VIR EM 
EMBALAGEM ORIGINAL. DEVE 
ACOMPANHAR 1 CABO USB + 
CARREGADOR DE PAREDE, 1 
FONE DE OUVIDO, MANUAL E 
FERRAMENTA DE REMOÇÃO DE 
CHIP. 

7 

Computador 
completo 

COMPUTADOR , AMD RYZEN 7  
OU SUPERIOR (COMPLETO) - 
COMPUTADOR DESKTOP 
COMPLETO: MONITOR DE 23 
POLEGADAS LED FORMATO 
WIDESCREEN, FULL HD, IPS, 
RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 PIXELS, 
CONEXÕES: HDMI/ VGA, 
VOLTAGEM 110/220V, 
PROCESSADOR, AMD RYZEN 7  
OU SUPERIOR, CACHE 3MB 
MEMÓRIA RAM 8GB OU 
SUPERIOR, DISCO RÍGIDO DE 
500GB (SATA) OU SUPERIOR 
CONEXÕES: 2X USB 3.0, 2X USB 
2.0; SAÍDA FONE DE OUVIDO; 
ENTRADA MICROFONE, 
CONEXÃO HDMI: FONTE COM 
CABO DE ALIMENTAÇÃO 
VOLTAGEM 110/220V, COM 
SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10. TECLADO 
CONEXÃO USB COM FIO PADRÃO 
ABNT2 INDICADO PARA 
DESKTOP/NOTEBOOK PLUG & 
PLAY, MOUSE COM FIO CONEXÃO 
USB COM FIO SENSOR ÓPTICO 
INDICADO PARA 
DESKTOP/NOTEBOOK 03 BOTÕES 
COM SCROLL ROLAGEM 
MULTIDIRECIONAL PLUG & PLAY. 

15 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$4.183,33 

R$ 62.749,95 

8 

Estabilizador 

ESTABILIZADOR, TENSÃO 
ELÉTRICA, POTÊNCIA 2000 
VA/2000W, TENSÃO DE ENTRADA 
BIVOLT AUTOMÁTICO, 
FREQUÊNCIA 60 HZ. 

20 UNID. 

 
 
 

R$435,96 R$ 8.719,20 

9 

Extensão 10m 
EXTENSÃO ELÉTRICA 3 
TOMADAS 3 PINOS DE 10 
METROS. 

20 UNID. 

 
R$54,40 

R$ 1.088,00 

10 

Extensão 5m 
EXTENSÃO ELÉTRICA 3 
TOMADAS 3 PINOS DE 5 METROS. 

05 UNID. 

 
R$25,95 

R$ 129,75 

11 

Fonte ATX 
FONTE DE ALIEMENTAÇÃO ATX 
500W 

20 UNID. 

 
 

R$ 165,49 

R$ 3.309,80 
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12 

GPS 

GPS PORTÁTIL, COM TELA DE 
2.2´; A PROVA D ÁGUA E POEIRA, 
COM DIMENSÕES: ALTURA: 5,40 
CM, ESPESSURA 3,30 CM, 
LARGURA 10,30 CM, PESO: 141,70 
G. 

03 UNID. 

 
 
 

R$1.903,32 R$ 5.709,96 

13 

Impressoras 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
COM BULK INK COLORIDA  
(IMPRESSORA, COPIADORA E 
SCANNER); CONTENDO SISTEMA 
BULK INK DE FÁBRICA; TENSÃO 
BIVOLT; CONEXÃO POR CABO 
USB 2.0 E WI-FI. 

15 UNID. 

 
 

R$1.302,81 

R$ 19.542,15 

14 
Memória RAM  

DDR3 8GB 
MEMÓRIA DDR3 8GB 15 UNID. 

 
R$111,97 R$ 1.679,55 

15 

Memória RAM  
DDR4   8GB 

MEMÓRIA DDR4 8GB 10 UNID. 

 
 

R$144,10 R$ 1.441,00 

16 

Memória RAM  
DDR3 4GB 

MEMÓRIA DDR3 4GB 10 UNID. 

 
R$68,80 

R$ 688,00 

17 

Micro Systen 

APARELHO SOM, APARELHO SOM 
APARELHO DE SOM TIPO MICRO 
SYSTEM - MS-NOVO 
(PROINFÂNCIA) APARELHO DE 
SOM TIPO MICRO SYSTEM. 
DIMENSÕES ALTURA MÁXIMA: 
350 MM; LARGURA MÁXIMA: 450 
MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 
300 MM. CARACTERÍSTICAS 
CONEXÕES: ENTRADA AUXILIAR, 
USB, CARTÃO DE MEMÓRIA, 
BLUETOOTH, SAÍDA PARA FONE 
DE OUVIDO; REPRODUÇÃO DE 
MÍDIA: MP3, CD, CD-R, CD-RW; 
RÁDIO AM E FM; CONTROLE 
REMOTO; POTÊNCIA MÍNIMA: 
20W; DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 220V, 
CONFORME DEMANDA. CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

05 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$416,33 

R$ 2.081,65 

18 

Microfone 

MICROFONE SEM FIO, DUPLO, 
FREQUÊNCIA DE UHF, ALCANCE 
DINÂMICO DE 100 METROS DE 
DISTÂNCIA DA BASE. 

20 UNID. 

 
 
 

R$569,96 R$ 11.399,20 
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19 

Mouse com fio 

MOUSE ÓPTICO COM 3 BOTÕES 
(ESQUERDO, DIREITO E SCROLL). 
INTERFACE USB. RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1000 DPI. COR: PRETO.  

10 UNID. 

 
 

R$43,51 

R$ 435,10 

20 

Mouse sem fio  
MOUSE SEM FIO 2.4 GHZ 1200 DPI 
USB, PRETO, NORMAL 

5 UNID. 

 
 

R$ 47,82 

R$ 239,10 

21 

Nobreak 

NOBREAK, POTÊNCIA NOMINAL 
MÁXIMA 3.000VA, POTÊNCIA REAL 
MÍNIMA 3.000 WATTS, TENSÃO 
NOMINAL BIVOLT AUTOMÁTICO 
115/127/220V, FREQUÊNCIA DE 
REDE 60HZ. 

3 UNID. 

 
 

R$ 4.120,29 

R$ 12.360,87 

22 

Notebook 

NOTEBOOK , AMD RYZEN 7  OU 
SUPERIOR - COM 
PROCESSADOR, AMD RYZEN 7 
OU SUPERIOR DDR-4, 8GB 
(SINGLE CHANNEL) DE 1600MHZ 
OU SUPERIOR, COM DISCO 
RÍGIDO DE 500GB (SATA) OU 
SUPERIOR, TELA RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1920X1080 (60HZ) 
RESOLUÇÃO FULL HD ANTI 
REFLEXO, PLACA DE REDE 
100/1000 GHZ E PLACA DE REDE 
WIRELESS, COM WINDOWS 10. 
WEBCAM RESOLUÇÃO VGA OU 
HD COM GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E 
VÍDEO, COM BLUETOOTH 5.0 OU 
SUPERIOR, WIRELESS LAN 
SUPORTE A REDES COM 
FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ E 5 
GHZ, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT. 

10 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$3.286,41 

R$ 32.864,10 

23 

Scaner 

SCANNER SCANNER PARA 
DOCUMENTOS A4 & OFÍCIO E 
GENÉRICOS PELA MESA, DE 
MESA DIGITALIZADORA PLANA E 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
50 DOCUMENTOS,  DUPLEX 
(FRENTE E VERSO), RESOLUÇÃO 
DE ATÉ 600DPI, VELOCIDADE 
MÍNIMA DE 30 PÁGINAS POR 
MINUTO / 60 IMAGENS POR 
MINUTO (FRENTE E VERSO) PELO 
ADF E VELOCIDADE MÍNIMA DE 
1,7 SEGUNDOS PELA MESA 
DIGITALIZADORA, CICLO DIÁRIO 
DE 4.000 DIGITALIZAÇÕES, 
ACEITA DOCUMENTOS LONGOS 
ATÉ 3 METROS, COM LARGURA 
DE ATÉ 297 MM, DIGITALIZA 
CARTÃO PLÁSTICO RÍGIDO, 
COMPATIBILIDADE COM 

3 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.423,17 
R$ 10.269,51 
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WINDOWS, MAC (OPCIONAL) E 
LINUX (OPCIONAL), INTERFACE 
USB 2.0. 

24 

SSD 480GB SSD 480GB 15 UNID. 

 
 

R$ 337,64 R$ 5.064,60 

25 

SSD 246GB SSD 246GB 15 UNID. 

 
 

R$253,35 R$ 3.800,25 

26 

Switch SWITCH 24 PORTAS 1GB 5 UNID. 

 
R$901,06 

R$ 4.505,30 

27 

Teclado com 
fio 

TECLADO PADRÃO USB COM 107 
TECLAS, CONEXÃO USB 2.0, 
LAYOUT ABNT 2. COR: PRETO.  

10 UNID. 

 
 

R$55,57 R$ 555,70 

28 

Teclado sem 
fio 

TECLADO SEM FIO, USB, PRETO 5 UNID. 

 
R$ 103,58 

R$ 517,90 

29 

Telão 

TELA PROJEÇÃO, MATERIAL 
ESTRUTURA AÇO, TIPO AJUSTE 
TELA RETRÁTIL, TIPO 
ACABAMENTO PINTURA 
ELETROSTÁTICA, MATERIAL 
TECIDO, COR ACABAMENTO 
PRETA, TIPO FIXAÇÃO TRIPÉ, 
ALTURA 1,80 M, LARGURA 1,80 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESTOJO EM AÇO 

6 UNID. 

 
 
 
 

R$921,67 
R$ 5.530,02 

30 

Xerox 
(copiadora) 

VELOCIDADE: ATÉ 31 CARTAS 
PPM EM P&B/ 30 PAPÉIS A4 PPM 
EM P&B, CICLO DE 
FUNCIONAMENTO: ATÉ 30.000 
PÁGINAS/MÊS, MEMÓRIA: 256 MB, 
CONECTIVIDADE: USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE, ETHERNET 
10/100 BASE TX (TIPO 
INTEGRADO), SEM FIO 
802.11.B/G/N 

5 UNID. 

 
 
 

R$6.657,33 

R$ 33.286,65 

31 

CAIXA 
PLÁSTICA DE 
PASSAGEM 
VBOX 1100 

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL 
PLÁSTICO, COR BRANCA, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO CFTV, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ANTI-UV, RESISTENTE A RAIOS 
SOLARES, GRAU PROTEÇÃO 
IP66, DIMENSÕES 125 X 123 X 60 
MM, REFERÊNCIA FABRICANTE 
VBOX 1100 E 

16 UND 

 
 
 

R$ 22,50 

R$ 360,00 
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32 

CAMERA DE 
TV VHD 1220 

B FULL 
COLOR G7 

CAMERA DE TV VHD 1220 B FULL 
COLOR G7 

10 UND 

 
R$215,71  

R$ 2.157,10 

33 

CONECTOR 
P4 MACHO C/ 

BORNE 
CONECTOR P4 MACHO C/ BORNE 16 UND 

 
 

R$ 6,25  

R$ 100,00 

34 

CPNVER AUT 
AC/DC 12.8V 
5ª EF 1205+ 

CPNVER AUT AC/DC 12.8V 5ª EF 
1205+ 

2 UND 

 
 

R$116,98 

R$ 233,96 

35 
GRAVADOR 

DIGITAL 
VIDEO DVR 

MHDX  
3116-C 

GRAVADOR DIGITAL VIDEO DVR 
MHDX  

3116-C 
1 UND 

 
 
 

R$ 1.114,24 
 

R$ 1.114,24 

36 

SSD 
EXTERNO  

SSD EXTERNO PORTÁTIL 01TB: 
Cor: Preto; Capacidade: 1TB; 
Tecnologia de Armazenamento: 
SSD; 

5 UND 

 
 

R$483,67 

R$ 2.418,35 

37 

TRANSF 
BALUN PAS 

DE VIDEO VB 
500P G2 1P 

TRANSF BALUN PAS DE VIDEO VB 
500P G2 1P 

16 UND 

 
 

R$36,33 

R$ 581,28 

38 

DATA SHOW 

DATA SHOW - 1920X1200 XGA - 
3600 ANSI LUMENS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROJETOR MULTIMÍDIA, DATA 
SHOW: PROJETOR DE TETO E 
MESA. SISTEMA DE PROJEÇÃO: 
TECNOLOGIA 3LCD, 
RESOLUÇÃO:1920X1200 XGA. 
LUMINOSIDADE: 3600 ANSI 
LUMENS. TAXA DE CONTRASTE: 
4000:1. LÂMPADA: 210W. IMAGEM 
HDTV READY. TAMANHO DA 
IMAGEM: 30 A 300 POLEGADAS. 
CORREÇÃO DE TRAPÉZIO: 
VERTICAL: -30º A 30º. SISTEMA DE 
SOM EMBUTIDO: 10W X 1 MONO. 
FAIXA DE ZOOM APROXIMADO: 
MANUAL APROX. 1.3 
X.CONEXÕES: VIDEO 
COMPOSTO, S-VIDEO, VIDEO 

6 UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.684,00 

R$ 22.104,00 
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RGB/COMPONENTE, HDMI, USB, 
AUDIO ESTÉREO, CONEXÃO 
PARA PC, CONEXÃO PARA DVD. 
CONTROLE REMOTO 220 v OU 
BIVOLT. BOLSA DE TRANSPORTE 
(1), TAMPA DE LENTE, CABOS 
PARA CONEXÕES. TRAVA ANTI-
FURTO KENSINGTON. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
(LXAXP): 313X129X278mm. 

40 

LOUSA 
DIGITAL 

INTERATIVA 
80 a 92’’ 

Lousa Digital - Lousa Digital, 
incluindo software educacional, área 
útil de 80 a 92” na diagonal no 
formato 16:9, tecnologia de 
digitalização raios infra vermelho, 
conexão com computador USB, cabo 
com 4,6 m de comprimento, 
superfície de tela material de baixa-
reflexão de brilho em projeção 
frontal. Ref.: HIBV 92QW LOUSA 
INTERATIVA 82"" - QUALIPIX 
GLASS82, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

03 UND 

 
 
 
 
 
 

R$ 4.798,45 R$ 14.395,35 

41 

SUPORTE 
PARA LOUSA 

DIGITAL C/ 
PNEUS 

Suporte móvel para apoio e fixação 
para Lousa Digital Interativa. Tipo: 
Suporte móvel de piso com rodízios; 
Estrutura (braços e hastes) em aço 
carbono de aproximadamente 
2,65mm de espessura e formato 
retangular de aproximadamente 
50mm x 30mm; Base com rodízios e 
travas; Regulagem de altura 
permitindo a variação entre 70 cm e 
130 cm (base da TV em relação ao 
solo); Ajuste basculante da posição 
de tela; Acabamento com pintura 
eletrostática, na cor branca ou preta; 
Capacidade de carga mínima de 
100kg. Compatível com Lousa Digital 
Interativa Sensível ao Toque. 
Instalação: Paisagem. Painel LCD 70 
polegadas widescreen (176,6 cm 
diagonal).  

03 UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 517,99 
R$ 1.553,97 

42 

TABLETS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
PREDOMINANTES Sistema 
operacional Google / Android 9.0 ou 
superior, processador OctaCore 1.2 
GHz (ou superior), memória interna 
mínima de 32 GB, tela multi-touch de 
7” ou superior, câmera frontal de 02 
MP e traseira 05 MP, capa protetora 
anti-impacto; Wi-Fi e 4G. 1. 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO: 
1.1. Processador de 8 núcleos ou 
superior, com clock mínimo de 
1.2GHz; 2. MEMÓRIA RAM: 2.1. 
Mínimo de 2 GB (dois gigabytes); 3. 
TELA: 3.1 Display: 7” ou superior; 
3.2. Capacitiva, multitoque 3.3. 
Resolução mínima em HD 1280x800 
ou superior; 3.4. Contraste mínimo 
de 300:1 4. ARMAZENAMENTO: 
4.1. Capacidade mínima de 32GB 

80 UND 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.309,89 

R$ 104.791,20 
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(trinta e dois gigabytes); 5. 
CONECTIVIDADE: (integrada ao 
equipamento sem a utilização de 
acessórios externos): 5.1. WiFi 
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac ou 
superior; 5.2. Bluetooth versão 4.0 
ou superior 6. INTERFACES: 6.1. 
Microfone 6.2. Alto-falantes estéreo 
integrados ao gabinete; 6.3. Saída 
para fone de ouvido estéreo; 6.4. 
Pelo menos uma Porta USB, mini ou 
micro; 6.5. Conector de fone de 
ouvido estéreo; 6.6. Sensores: GPS, 
acelerômetro e/ou giroscópio. 7. 
CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA: 
7.1. Integradas ao equipamento; 7.2. 
Câmera traseira com resolução 
mínima de 5 MP (cinco megapixel), 
com zoom digital; 7.3. Câmera frontal 
com resolução mínima de 2 MP; 8. 
BATERIA: 8.1. Interna e 
recarregável; 8.2. Lítio-ion ou 
polímero de lítio; 8.3. Capacidade 
mínima da bateria: 4000 mA/h 
(quatro miliampéres hora); 8.4. 
Possuir pelos menos os seguintes 
mecanismos de segurança: a) 
Circuito para interromper a conexão 
da bateria em casos de 
sobrecorrente e sobrecarga; b) Com 
carregador conectado à energia, o 
tablet deve poder ser deixado 
conectado ao carregador, mesmo 
após a carga total da bateria, sem 
riscos de sobreaquecimento ou de 
acidentes decorrentes de 
sobrecarga; 9. GABINETE: 9.1. O 
gabinete não poderá apresentar 
saliências, pontas ou estruturas 
externas perfurantes ou cortantes; 
9.2. Resistência a impactos 
dinâmicos a uma altura de pelo 
menos 60 (sessenta) centímetros em 
piso rígido (tipo cerâmico). Caso o 
equipamento ofertado necessite de 
capa protetora para atender a 
exigência deste item, o fornecedor 
deverá se ater aos seguintes 
requisitos: a) A capa protetora anti-
impacto deverá, obrigatoriamente, 
ser fornecida para cada tablet a ser 
entregue para os interessados; b) A 
capa protetora deverá permitir 
acesso a todas as interfaces 
descritas e pelo menos aos botões 
de volume e liga/desliga do tablet 
sem a necessidade de remoção da 
mesma. 9.3. Deve possuir teclas 
para controle de volume do som; 10. 
FUNCIONALIDADES: 10.1 Possuir 
acelerômetro; 10.2 Funcionar como 
“USB Mass Storage” sem a 
necessidade de instalação de drivers 
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ou outro software”; 10.3 Sensor de 
luz ambiente com capacidade para 
ajuste automático do brilho da tela, 
caso o equipamento não possua 
sensor de luz deverá permitir o 
ajuste do brilho de forma manual; 
10.4 Permitir a mudança da 
orientação da tela e o bloqueio da 
posição; 10.5 Recursos de vídeo: 
Gravação com resolução de pelo 
menos 640x480. Esta exigência 
somente se aplica à Câmera traseira; 
a) Formatos mínimos de reprodução: 
H.263, H.264 e MPEG-4; 10.6 
Bloqueio remoto da utilização do 
tablet. 11. SISTEMA 
OPERACIONAL: Originais, 
autênticos e com autorização do 
desenvolvedor para préembarcá-los: 
11.1 Sistema operacional Android 
9.0 ou superior; 11.2 Idioma em 
Português do Brasil. 12 
ACESSÓRIOS: 12.1 Cabo de dados 
com conector para USB.; 12.2 Fone 
de ouvido 12.3 Carregador bivolt 
com seleção automática de voltagem 
e cabo com pelo menos 1,5 (um 
metro e meio); 13 CERTIFICAÇÃO: 
13.1 O equipamento deverá ser 
homologado pela ANATEL; 14 
INSTALAÇÃO: 14.1 A 
CONTRATADA deverá customizar 
uma imagem com os apps 
selecionados pela CONTRATANTE 
além das configurações necessárias 
para aplicar esta imagem em todos 
os equipamentos antes da entrega; 
14.2 A imagem deverá ser fornecida 
à CONTRATANTE para que a 
equipe técnica possa utilizar quando 
necessário; 15 GARANTIA 15.1 
Garantia total mínima de 12 (doze) 
meses para todos os componentes 
do equipamento, com atendimento 
(on-site) nas Unidades Escolares ou 
locais definidos pela 
CONTRATANTE, na cidade de 
Eunápolis (BA), conforme descrito no 
SUPORTE E ASSISTENCIA 
TÉCNICA 16 DOCUMENTOS E 
DECLARAÇÕES: 16.1 Apresentar 
declaração expressa da Proponente 
confirmando a garantia total de todos 
os componentes do equipamento; 
16.2 A Proponente deverá 
apresentar declaração informando os 
procedimentos para acionamento 
dos serviços de Suporte Técnico e 
Manutenção do Equipamento e o 
prazo de garantia de atendimento on 
site; 16.3 Apresentar catálogo oficial 
do FABRICANTE onde poderão ser 
conferidas todas as características 
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técnicas exigidas do equipamento, 
que, de forma inequívoca, 
identifiquem e comprovem as 
configurações cotadas, através de 
certificados, manuais técnicos, 
folders e demais literaturas técnicas 
editadas pelo FABRICANTE. A 
PROPONENTE deverá informar 
exatamente o modelo de 
equipamento ofertado e os catálogos 
deverão obrigatoriamente ser 
públicos, ou seja, deverão estar 
publicados no website do 
FABRICANTE. A escolha do material 
a ser utilizado fica a critério da 
PROPONENTE. 
 

43 

GABINETE 
PARA 

ARMAZENAM
ENTO 

“CARRINHO” 

1) Especificações Físicas: 1. 
Construído em chapa de aço 
carbono, componentes da estrutura 
externa e interna, com espessura 
mínima de 0,75 mm. Não serão 
aceitos modelos que utilizem 
materiais inflamáveis, tais como 
madeira e seus derivados, chapas 
plásticas, e/ou similares. 2. 
Capacidade para armazenamento de 
quarenta (40) Tablets, posicionados 
em compartimentos/baias verticais, 
com acesso exclusivo pela porta 
frontal; 3. Deverá possuir bandejas 
horizontais internas construídas em 
chapa de aço carbono com 
espessura mínima de 0,75 mm, com 
total de quarenta posições/baias 
verticais, com divisórias verticais 
metálicas removíveis e 
reposicionáveis; 4. Deverá possuir 
compartimentos/bandejas internos 
exclusivas para organização e 
armazenamento das fontes de 
alimentação dos tablets; 5. Deverá 
possuir um compartimento horizontal 
para acomodação e instalação de 
roteador WiFi tipo access point, 
notebook do professor ou 
acessórios, com dimensões mínimas 
de 800mm x 100mm x 300mm (L x A 
x P), com acesso pelas portas; 6. 
Deverá possuir porta(as) frontal(ais) 
eporta(as) traseira(as), com sistema 
de dobradiças internas que impeçam 
a sua retirada e desmontagem pelo 
lado externo do gabinete, 
construídas com chapa de aço 
carbono de espessura mínima de 
0,75 mm, com reforços estruturais e 
aberturas ou orifícios para melhorar 
a troca térmica interna; 7. As portas 
dianteiras e traseiras deverão 
possuir fecho com mecanismo de 
travamento em três pontos – 
superior, inferior e central - com duas 

3 UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.147,25 

R$ 12.441,75 
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cópias; 8. Os painéis laterais do 
gabinete deverão ser construídos em 
peça inteiriça, encaixados e/ou 
fixados internamente de modo a 
evitar sua desmontagem pelo lado 
externo; 9. Deverá possuir 
acabamento superficial das peças 
metálicas em pintura eletrostática, 
resistente a riscos e a corrosão nas 
cores branca ou cinza; 10. Possuir 
dimensões que permitam o 
deslocamento do carrinho por 
corredores/portas com no mínimo 
70cm de largura; 11. A superfície 
superior (tampo) e as bandejas 
internas deverão possuir 
revestimento antiderrapante macio 
para acomodação e proteção dos 
equipamentos, evitando desgaste 
prematuro ou danos estruturais; 2) 

Mobilidade:  O gabinete deverá 
estar equipado com quatro (4) 
rodízios emborrachados, giro de 360 
graus, corpo metálico resistente, com 
diâmetro mínimo de quatro (4) 
polegadas para permitir a sua fácil 
movimentação entre os vários 
ambientes, sendo que pelo menos 
dois rodízios devem possuir 

mecanismo de travamento/freio;  O 
gabinete deverá possuir no mínimo 
uma alça ou puxador lateral para 
facilitar o seu manuseio e 
deslocamento entre os vários 

ambientes;  Deverá possuir um 
dispositivo antifurto, integrado à base 
ou à estrutura principal do gabinete, 
que permita a passagem de cabo de 
aço ou similar, para ancoragem do 
gabinete a um engate ou gancho 
fixado na parede ou no piso; 3) 

Sistema de recarga:  Deverá estar 
equipado com um sistema de 
recarga do tipo módulo eletrônico 
com microprocessador interno, com 
no mínimo dois estágios de 
alimentação, para gerenciar de forma 
dinâmica e contínua a distribuição de 
corrente aos equipamentos 
armazenados, com possibilidade de 
seleção do processo de recarga em 
dois níveis (modo normal e modo de 
segurança), com seleção feita pelo 
usuário, com recurso de limitação de 

corrente máxima em 10A;  Deverá 
possuir indicadores luminosos do 
tipo LED ou similar, sendo no mínimo 
um indicador para cada linha de 
alimentação de tomadas, para 
permitir visualização e 
acompanhamento do processo de 

recarga;  O módulo de recarga 
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deverá possuir instalação 
independente das réguas de 
tomadas para permitir sua fácil 
remoção em caso de necessidade de 

troca ou manutenção;  Deverá 
possuir réguas de tomadas internas, 
com no mínimo quarenta (40) 
posições, tipo 2P + T, em 
conformidade com a norma 

NBR14136, padrão 10A;  As 
tomadas elétricas das réguas 
deverão possuir espaçamento 
mínimo de 40mm entre elas, para 
permitir a conexão das fontes de 
alimentação dos equipamentos, 
independentemente do tipo de 

plugue;  Deverá possuir uma (1) 
régua de tomada adicional, com no 
mínimo três posições, tipo 2P+T 
padrão 10A em conformidade com a 
norma NBR14136, instalada 
externamente ao gabinete, 
energizada continuamente, para ser 
utilizada com equipamentos tais 
como: roteador WiFi, notebook, 

projetor multimídia e acessórios;  
Deverá possuir sistema de proteção 
elétrica integrada ao módulo central 
e sistema de recarga, composto de 
disjuntor rápido mínimo de 10 A e 
IDR (interruptor diferencial residual) 
com sensibilidade de 30mA contra 
sobrecarga na rede de alimentação e 

contra choques elétricos;  O 
compartimento traseiro deverá 
possuir elementos estruturais tais 
como calhas ou dutos para permitir a 
passagem interna de todos os cabos 
e fiação elétrica, evitando que fiquem 
aparentes e garantindo segurança e 
proteção aos usuários; 4) Sistema de 

resfriamento:  Deverá estar 
equipado com um sistema de 
resfriamento interno, composto por 
no mínimo um ventilador - exaustor, 
para permitir a renovação forçada do 
ar do interior do gabinete, mantendo 
as condições ideais para o processo 

de recarga;  O gabinete deverá 
possuir grelhas internas e aberturas 
localizadas nas portas e/ou no corpo 
do equipamento, para melhorar a 
eficiência de circulação e troca de ar 
interna com o ambiente externo; 5) 

Alimentação elétrica:  A alimentação 
elétrica do gabinete deverá ser feita 
através de um único cabo de energia 
com no mínimo 3m de comprimento 
e plugue tipo 2P+T padrão 
NRB14136, utilizando uma tomada 

comum na parede, padrão 10A;  
Alimentação: bivolt 110 V ~ 240 V 
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com chaveamento automático;  
Deverá possuir um porta-cabo 
externo para acondicionamento do 
cabo de alimentação, evitando 

desgastes e acidentes; 6) Geral:  
Deve possuir no mínimo um conector 
do tipo RJ-45 fêmea, localizado na 
lateral externa do gabinete, com 
passagem de cabeamento de rede 

internamente;  Deverá possuir peso 

aproximado (vazio): 95Kg;  
Garantia: Doze (12) meses na 

modalidade on-site; 7) Embalagem:  
O gabinete deverá ser 
acondicionado, individualmente, em 
caixa de papelão reforçado, que 
deverá possuir resistência mecânica 
e estrutural compatível com os 

modais nacionais de transporte;  A 
fim de assegurar o correto descarte e 
facilitar a triagem dos resíduos para 
processos de reciclagem, a 
embalagem externa do equipamento 
(caixa de papelão) deverá possuir 
símbolos/ícones para identificação 
do nível de reciclagem, devendo esta 
estar em conformidade com as 
normas e simbologias da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT); 8) Qualificação Técnica:  
Para fins de garantia de qualidade do 
acabamento e resistência dos 
componentes do equipamento 
ofertado, deverá ser apresentado 
laudo técnico de relatório de ensaio 
através de corpos-de-prova, emitido 
ao fabricante, comprovando a 
resistência à corrosão de névoa 
salina por no mínimo 1.000 horas, 
em atendimento às seguintes 
normas técnicas: ABNT NBR 5770 
grau de enferrujamento F0, ABNT 
NBR 5841 grau de empolamento 
d0/t0 e norma ASTM D3359 grau de 

adesão 5A;  Os corpos-de-prova 
utilizados nos ensaios de corrosão 
devem ser representativos das 
porções dos componentes metálicos 
mais suscetíveis à corrosão, tais 
como: regiões de dobra, furação, 
usinagem e solda. O laudo deverá 
ser emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO. 9) Logotipo:  Para 
facilitar a identificação e 
evitar/reduzir o risco de roubo/furto, 
os equipamentos deverão permitir a 
personalização/customização 
através da aplicação de logotipos 
fornecidos pela CONTRATANTE, 
com área de impressão dos logotipos 

mínima de 15 cm x 20 cm;  A 
aplicação do logotipo deverá ser feita 
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na porta frontal e em uma das 
laterais do equipamento, de forma 

que os logotipos fiquem visíveis;  A 
posição final para a aplicação do 
logotipo será definida por técnicos da 
CONTRATANTE, com base no 
equipamento a ser fornecido, e 
informado à CONTRATADA 

oportunamente;  A personalização a 
que se refere o item anterior deverá 
ser feita através de impressão por 
processo serigráfico diretamente 
sobre a superfície pintada do 
equipamento ou outro processo que 
garanta a qualidade e resistência à 
remoção, não sendo aceitos 
adesivos; 10) Garantia e Suporte 

Técnico:  O equipamento deverá 
possuir garantia mínima de doze (12) 
meses “on site”, contra defeito de 
fabricação, com reposição de peças, 
mão de obra e atendimento nos 

locais designados pela contratante;  
O atendimento e suporte técnico em 
garantia deverão ser prestados por 
empresa de assistência técnica 
devidamente credenciada e 
autorizada pelo fabricante do 

equipamento ofertado;  Para 
atendimento de suporte técnico, 
deverá ser disponibilizado um 
número de telefone e informado 
endereço de e-mail para a abertura 
de chamado técnico e 
acompanhamento do processo de 

resolução de problemas;  Fica 
estabelecido o prazo máximo para 
atendimento de chamado técnico de 
até 24 horas uteis, para averiguação-
análise “in loco” do equipamento e 
encaminhamento da solução 
definitiva do problema. O prazo 
máximo para solução de problemas 
técnicos não deverá exceder cinco 
(5) dias úteis, a contar da data de 
abertura do chamado técnico. Caso 
este prazo não possa ser atendido, 
deverá ser disponibilizado um 
equipamento reserva (backup) com 
configuração igual ou superior. O 
horário para atendimento dos 
chamados técnicos e reparo dos 
equipamentos cobertos pela garantia 
será de segunda a sexta-feira, das 
8h às 18h. 
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ROTEADORE
S INDOOR 

Especificação Mínima 1 Deverão ser 
fornecidos, para cada unidade 
escolar, roteadores wireless para 
provimento de rede de dados sem fio 
(wireless) com as seguintes 
características mínimas: 1.1 
Equipamento de ponto de acesso 
para rede local sem fio deverá 
atender aos padrões IEEE 802.11b, 
IEEE 802.11g, IEEE 802.11n e IEEE 
802.11 ac com operação nas 
frequências 2.4 GHz e 5 GHz de 
forma simultânea. 1.2 Ter função 
DHCP, distribuir IP automaticamente. 
1.3 Possuir tecnologia WPS (Wi-Fi 
Protected Setup) 1.4 Possuir 
tecnologia WDS (Wireless 
Distribution System) 1.5 Deverá ser 
apresentado o certificado dentro do 
prazo de validade referente à 
homologação da Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL) 
para o produto conforme a resolução 
242. 1.6 Possuir antenas integradas 
com padrão de irradiação omni-
direcional; compatíveis com as 
frequências de rádio do item 1.1. 1.7 
Deverá suportar canalização de 20 
MHz e 40 MHz. 1.8 Deverá funcionar 
de forma independente ou com 
controlador na mesma rede. 1.9 
Possuir porta para gerenciamento e 
configuração via linha de comando 
CLI com conector RJ-45 10/100 
Mbps auto-sensing 1.10 Possuir, no 
mínimo, 01 (uma) interface IEEE 
802.3 10/100/1000 Mbps Base-T 
Ethernet, auto-sensing, com conector 
RJ-45, para conexão à rede local 
fixa; 1.11 Possibilitar alimentação 
elétrica local via fonte de 
alimentação com seleção automática 
de tensão (100-240V AC) ou via 
padrão PoE (IEEE 802.3af). 1.12 
Fornecido com todas as 
funcionalidades de segurança 
instaladas. Não deve haver licença 
restringindo itens de segurança do 
equipamento e nem a quantidade de 
usuários conectados. 12. 
Gerenciamento: 2.1 Permitir a 
configuração e gerenciamento direta 
através de browser padrão (HTTPS), 
SSH, SNMPv2c e SNMPv3a fim de 
se garantir a segurança dos dados. 
2.2Permitir gerenciamento através 
de plataformas de software que 
sigam padrões SNMPv2c e SNMPv3, 
ou TR-069. 2.3 Permitir que sua 
configuração seja automaticamente 
realizada quando este for conectado 
no ambiente de rede do Controlador 
WLAN especificado neste 

6 UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$434,10 

R$ 2.604,60 
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documento. 2.4 Permitir que o 
processo de atualização de versão 
seja realizado manualmente através 
da WEB ou FTP ou TFTP e 
automaticamente através do 
Controlador WLAN descrito neste 
documento. 3. Rede 3.1 O 
equipamento deve ter a função 
DHCP, para configuração automática 
do endereço IP e implementar 
também endereçamento IP estático. 
3.2 Deverá suportar VLAN seguindo 
a norma IEEE 802.1q. a) 
WiredEquivalentPrivacy (WEP) com 
chaves estáticas e dinâmicas (64 e 
128 bits). b) Wi-Fi Protected Access 
(WPA) com algoritmo de criptografia 
TKIP (Temporal Key 
IntegrityProtocol). c) 3.9.3) Wi-Fi 
Protected Access2 (WPA2) com os 

seguintes algoritmos:  Advanced 

Encryption Standard (WPA2-AES).  

IEEE 802.1x.  IEEE 802.11i.  
Suportar no mínimo 250 usuários 
simultâneos 3.3 Permitir o uso como 
Sensor de RF para otimização dos 
parâmetros de rádio frequência ou 
prevenção e contenção contra 
intrusos. 3.4 Deverá permitir a 
criação de filtros de MAC address de 
forma a restringir o acesso à rede 
wireless. 4 Garantia 4.1 Garantia 
total mínima de 12 (doze) meses 
para todos os componentes do 
equipamento, com atendimento (on-
site) nas Unidades Escolares ou 
locais definidos pela 
CONTRATANTE, na cidade de 
Eunápolis (BA), conforme descrito no 
SUPORTE E ASSISTENCIA 
TÉCNICA 

 

LEITOR DE 
CÓDIGO DE 

BARRAS 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 
WIRELESS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LEITOR DE CÓDIGO DE 
BARRAS SEM FIO COM 
TECNOLOGIA WIRELESS 
BLUETOOTH CLASSE II, 
ABRANGÊNCIA DE 100 METROS, 
CAPACIDADE DE OPERAÇÃO 
SIMULTÂNEA MÍNIMA DE 5 
LEITORES, TECNOLOGIA DE 
LEITURA LASER, VELOCIDADE 
MÍNIMA DE 100 SCANS POR 
SEGUNDO, INTERFACE USB, 
DISTÂNCIA TÍPICA DE TRABALHO 
NA FAIXA MÍNIMA DE 0,5 A 30 CM, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 3 MILS, 
ARMAZENAMENTO OFFLINE DE 
PELO MENOS 200 CÓDIGOS, 
FONTE DE LUZ LED 625 NM  

03 UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$213,33 R$ 639,99 
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17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
17.1 A fim de que se possa concretizar uma contratação é necessária a previsão dos recursos orçamentários 

que assegurarão o seu pagamento (arts. 7º e 14 da Lei Federal n.º 14.133/21). Para tal, o processo deve ser 

encaminhado ao DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRITA/PE, que 

indicará a dotação orçamentária de acordo com o escopo em questão.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-Entidades Supervisionadas  

Funcional: 12.361.1202.2424.0000– GESTÃO TECNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-Entidades Supervisionadas  

Funcional: 12.361.1204.1086.0000– AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

PARA ESCOLAS – ENSINO FUNDAMENTAL. 

Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-Entidades Supervisionadas  

Funcional: 12.361.1201.2826.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 

30% 

 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-Entidades Supervisionadas  

Funcional: 12.361.1201.2937.0000 MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 30% 

 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-Entidades Supervisionadas  

Funcional: 12.365.1201.4037.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 30% 

 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03-Entidades Supervisionadas  

Funcional: 12.361.1204.2940.0000 MANUTENÇÃO DO PRECATÓRIO 

 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
 

TOTAL 

 
 

R$ 417.939,73 
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18. GESTOR DO CONTRATO:  
18.1 O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este vier a 

designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21, alterada e 

consolidada.  

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este Termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
 
 

 
 
_____________________________________ 
MARIA DO SOCORRO DE SÁ SAMPAIO  
Secretária de Educação Municipal 
Portaria: 006/2021 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 
 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com 
endereço na _______, nº_____, bairro________, Município de ______. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE DE HABILITAÇÃO 
 
DECLARA para fins de participação no procedimento licitatório, que esta pessoa física/entidade atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no edital convocatório. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 
que comprometam a idoneidade da proponente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o 
processo licitatório, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
 
 

Local, Data  
 

Assinatura ... 
______________________________________________ 

EMPRESA: ... 
CNPJ: ... 

 

(COLOCAR O TIMBRE DA EMPRESA) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 

A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
14.133/21, bem como as cláusulas e condições da Modalidade Pregão Eletrônico Nº 042/2024. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, bem como 
estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de bem e fielmente 
fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos vencedor (es) da 
presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
(INFORMATICA E EQUIPAMENTOS), PARA APARELHAR AS CRECHES E ESCOLAS CONSTRUÍDAS 
OU REFORMADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS PREVISTAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  TOTAL  

       

       

 
 

Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
 

Data/Local: ...................................................... 
 
 

 
.................................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 
CONTRATO Nº _____/2024  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ATRAVÉS 
DO FUNDO DE EDUCAÇÃO E DO OUTRO A 
EMPRESA _______________________, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a A Prefeitura Municipal de Serrita - PE, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o 
no 31.062.604/0001-96, com sede na Rua Barbosa Lima, 48, Centro, Serrita (PE), CEP 56.140-000, neste ato 
representado pela Senhora Secretária Municipal ..., brasileira, casada, portador do CPF Nº ... e do RG ..., 
residente e domiciliado Rua ..., doravante aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
_____________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________________, com sede ________________________________, n° 
________________, Bairro _____________________________, Cidade/Estado 
_____________________________, neste ato representada por _____________________________, 
residente domiciliado _________________________ portador do CPF nº _____________________, 
doravante aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto 
na Lei nº 14.133 de 01.04.21 e de suas posteriores alterações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
(INFORMATICA E EQUIPAMENTOS), PARA APARELHAR AS CRECHES E ESCOLAS CONSTRUÍDAS 
OU REFORMADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS PREVISTAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, nos 
termos propostos a seguir:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS CONTRATADOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 

1       

      
R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ________ (________________________). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  rt  124, inciso II, alínea “d" da Lei 14.133/21, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação, no prazo de até 02 (dois) dias 
corridos, a contar do recebimento da solicitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatível para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1202.2424.0000– GESTÃO TECNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1204.1086.0000– AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA ESCOLAS – ENSINO FUNDAMENTAL. 
Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1201.2826.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
FUNDEB 30% 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1201.2937.0000 MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 30% 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.365.1201.4037.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 
30% 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03-Entidades Supervisionadas  
Funcional: 12.361.1204.2940.0000 MANUTENÇÃO DO PRECATÓRIO 
 Orgão: 07 – Fundo Municipal de Educação 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária ou outro meio legal definido pela 
Secretaria de Finanças Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1- A Contratada para fenecer o (s) produto (s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á: 
8.1.1- Cumprir integralmente as disposições contidas no Termo de Referencia e no Edital Convocatório e 
Fornecer o material objeto do Termo de Referência no padrão e prazo exigido. 
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do (s) produto (s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o (s) produto (s) objeto deste Contrato. 
8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 125 da Lei n° 14.133/21, alterada e consolidada. 
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8.1.7- Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8- Trocar, as suas expensas, o (s) produto (s) que vier (em) a ser recusado (s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do (s) produto (s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do (s) produto (s) objeto 
deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 155 a 163 da 
Lei n° 14.133/21/93. 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes 
sanções: 
10.2.1-  Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de SERRITA, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1- Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela 
Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 121, par. 1º da Lei n.º 14.133/21; 

Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela Administração 

contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura, além dos demais meios legais, quando for o caso, consoante 
determinação legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças do Processo Licitatório nº 074/2024, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Serrita/PE, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo, a que tudo assistiram. 

 
Serrita/PE, ___ de ________ de 2024. 

 
 

  .......................................................                                       ........................................................ 
             CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
 


